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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 301 DE 09 DE MARÇO DE 2022 
 

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$25.500.000,00 
(vinte e cinco milhões e quinhentos mil reais) Programa em 
vigor e dá outras correlatas providências” 

 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial o artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.575 de 09 de março de 2022 – 
Lei Orçamentária, 

 

SUPLEMENTAÇÃO 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

20 
20.13 
20.13.04.452.1.011.2033 
3.3.90.39.00.132 (Royalties) 
3.3.90.39.00.100 (Próprio) 

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Secretaria de Serviços Públicos 
Programa de Reforma Urbana Sustentável 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
 

13.500.000,00 
12.000.000,00 

 
TOTAL (SUPLEMENTAÇÃO) 25.500.000,00 

 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo anterior, será 
utilizado como fonte de recurso à anulação parcial e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

ANULAÇÃO 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
20 
20.13.04.452.1.011.2033 
3.3.90.30.00.132 (Royalties) 
3.3.90.30.00.100 (Próprio) 

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí 
Programa de Reforma Urbana Sustentável 
Material de Consumo 
Material de Consumo 

 
 

13.500.000,00 
12.000.000,00 

 
TOTAL (ANULAÇÃO) 25.500.000,00 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 
 

Barra do Piraí (RJ), 09 de MARÇO de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 202/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 201/2022, de 08 de março de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04/03/20212 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 203/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com a Lei 
Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, KELLY CRISTIANE BATISTA PEREIRA MOTA, para o cargo de Pedagoga, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 09/03/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº016/2022-MCS
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 204/2022

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

Considerando a Portaria nº911/2021.

RESOLVE:

CANCELAR, a partir de 01/03/2022, a gratiicação  25% de Difícil Acesso, da  Professora LAIARA DE SOUZA MAIA,  mat. 7588,  em virtude da mesma  ter sido remane-
jada para outra Unidade Escolar,  de acordo com a Lei Municipal nº 415 de 29/05/1991, artigo 23, alterado pelo Decreto nº 1352 de 2002.
 

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE MARÇO DE 2022.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo s/nº - SMED
Smg/ebmp



18Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 047 | 15 de Março de 2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade deste 
documento visualizado diretamente no portal www.barra-
dopirai.rj.gov.br

HOMOLOGAÇÃO
 
Homologo o resultado do Chamamento Público nº 001/2022, objetivando o Credenciamento para contratação de unidade escolar particular especializada em 
educação infantil, para atender a Secretaria Municipal de Educação, em favor da empresa: CRICI DA SILVA CAMPOS PEREIRA CRECHE E EDUCAÇÃO INFANTIL, no 
valor global de R$ 242.949,60 (duzentos e quarenta e dois mil novecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). Importa o presente Chamamento Público nº 
001/2022 em R$ 242.949,60 (duzentos e quarenta e dois mil novecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), conforme laudas do processo nº 16056/2021. 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2020 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Washington Gonçalves Braga 
39436543700

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 02/2020 por 12 (doze) meses

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 081/2020

VALOR: R$ 34.722,50

VIGÊNCIA: 14/02/2022 à 13/02/2023

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE INEXIGIBILIDADE 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna público o ATO DE INEXIGIBILIDADE, com fulcro Artigo 25, 
inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 2461/2020
Objeto: A importância é destinada ao fornecimento de água, coleta e tratamento de esgoto para as unidades da Califórnia.
FORNECEDOR: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE V.R.
CNPJ: 32.504.706/0001-87
Valor R$2.172,00 (Dois mil, cento e setenta e dois reais).

Barra do Piraí, 16 de Fevereiro de 2022
 

Flávio de Andrade Camerano 
Secretário Municipal de Saúde

SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sen-
hor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 24, inciso XXII da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir:

Processo Administrativo: 04/2022
Objeto: A importância é destinada à contratação de empresa especializada em 
fornecimento de energia elétrica, visando atender esta Secretaria. 
FORNECEDOR: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
CNPJ: 60.444.437/0001-46
Valor: R$366.000,00 (Trezentos e sessenta e seis mil reais).

Barra do Piraí, 16 de janeiro de 2021.
 

Flávio de Andrade Camerano
Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE INEXIGIBILIDADE 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sen-
hor Prefeito Municipal, torna público o ATO DE INEXIGIBILIDADE, com fulcro no 
Artigo 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, con-
forme a seguir:

Processo Administrativo: 02/2022
Objeto: A importância é destinada ao fornecimento de água, coleta e tratamen-
to de esgoto para as unidades de saúde desta Secretaria.
Empresa: CEDAE – COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS S/A.
CNPJ: 33.352.394/0001-04
Valor: R$3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)

Barra do Piraí, 16 de Fevereiro de 2022.

 
Flávio de Andrade Camerano

Secretário Municipal de Saúde
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2021

                                       
EMENTA: Institui a Comenda “Tânia Cláudia  de  Menezes Souza” (Tânia Zimmermann) a todo Servidor  Público Municipal que exercer  com excelência e se destacar 
no atributo de suas funções.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 13 da Lei Orgânica do Município, aprova e seu Presidente, 
com fundamento no Regime interno da Casa, artigo 32, inciso VI, alínea “a”, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo. 1° - Cria a Comenda “Tânia Cláudia de Menezes Souza” (Tânia Zimmermann) a todo Servidor Público Municipal concursado ou comissionado que exercer com 
excelência e se destacar no atributo de suas funções no Município de Barra do Piraí.

Artigo. 2°- A comenda será entregue em sessão solene que devido à sua importância e número de pessoas que acessarão o Poder Legislativo, poderá ser realizada 
fora das dependências da Câmara Municipal.

Artigo. 3° - A comenda será, além de sessão solene, também simbolizada por placa comemorativa especíica, contendo o brasão do Poder Legislativo local e a síntese 
deste Decreto Legislativo.

Artigo. 4°- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE,  25 DE MAIO DE 2021

THIAGO SOARES
PRESIDENTE

Vereador Autor: Luiz Roberto Coutinho
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